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EDITAL DE 'PREGÃO ELETRÔNICO N°015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°035/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARTE ESPECÍFICA 

I . 
OBJ EU) DO 
CERTAME: 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇAO, NA MODALIDADE PREGAO, 
NA FORMA ELETRÔNICA, POR REGISTRO DE PREÇO, PARA 
ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA DESTINADA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVAE 
CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2 . 
DA 

' 

 CONDUÇÃO 
DO CERTAME 

OS TRABALHOS SERAO CONDUZIDOS POR SERVIDOR 
DESIGNADO, DENOMINADA PREGOEIRA, MEDIANTE A 
INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU 
TRANSFERIDOS DIRETAMENTE PARA A PÁGINA ELETRÔNICA 
IITTPS:, /WWW.COMPRASBATA LHA .COM. B R/. O SERVIDOR 
TERÁ, DENTRE OUTRAS,- AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: 
COORDENAR O PROCESSO LICITATÓRIO; RECEBER, EXAMINAR 
E DECIDIR AS IMPUGNAÇÕES E CONSULTAS AO EDITAL, 
APOIADO PELA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA SUA 
ELABORAÇÃO; CONDUZIR A SESSÃO PÚBLICA NA INTERNET; 
VERIFICAR A CONFORMIDADE DA PROPOSTA COM OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL; DIRIGIR A ETAPA 
DE LANCES; VERIFICAR E JULGAR AS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR OS RECURSOS, 
ENCAMINHANDO À AUTORIDADE COMPETENTE QUANDO 
MANTIVER SUA DECISÃO; INDICAR O VENCEDOR DO CERTAME; 
CONDUZIR OS TRABALHOS DA EQUIPE DE APOIO; E 
ENCAMINHAR O PROCESSO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO A 
AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E PROPORA 
1-10MOLOGAÇÃO. 

3. 
ÓRGAOS 

INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI E SUAS 

SECRETARIAS 

4. 
CRITÉRIO DE 

JULGAM ENTO 
MENOR PREÇO POR LOTE 

5. 
DATA E HORA DE 

INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

09H:59M DO DIA 10/04/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

6. 

DATA E HORA 
LIMITE PARA 

ESCLARECIMENT 
O E 

IMPUGNAÇÃO: 

13H:30M DO DIA 14/04/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
AS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS DEVERÁ° SER 

ENVIADOS EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA: 
WWW. COMPRASBATALHA.COM.BR 

7. 
DATA E HORA 

FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

09H:59M DO DIA 19/04/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
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8. 

DATA DE 
ABERTURA DAS 

PROPOSTAS— 
SESSÃO PÚBLICA: 

10H:00M DO DIA 19/04/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

9. LOCAL: https -1/w ww. co inp rasbatalb a.co in.b ri 

10. MODO DE 
DISPUTA 

ABERTO E FECHADO 

1 I. 

, 

LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: 

- 
' 

1. LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
2. DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
3. DECRETO FEDERAL N° 7.892/2013, 
4. DECRETO N° 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012 
5. LEIS COMPLEMENTARES N° 123/06 E 147/2014 
6. DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015 
7. SUBSIDIARIAMENTE. A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993 
8. AS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

12. 
PRAZO DE 

VALIDADE DA 
` PROPOSTA 

O PRAZO DE VALIDADE QUE DEVERA CONSTAR NA PROPOSTA, 
NÃO SERÁ INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA 
DATA DE SUA APRESENTAÇÃO 

I 3. 
Do REGISTRO DE' 

t 
PREÇOS 

AS REGRAS REFERENTES AOS ORGAOS GERENCIADOR E 
PARTICIPANTES, BEM COMO A EVENTUAIS ADESÕES SÃO AS 
QUE CONSTAM DA MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

14. 
QUALIFICAÇAO - 

TÉCNICA 
ESPECIFICA 

• 
'' 

14.1. 
proponente 
serviços/obras 
atestado(s), 
Pessoas 
cartório 
14.2. 
executado 
operacional 
o 
necessariamente 
quadrados, 
devem 
relevância 

14.3. 
na 
outro 
acervo 
semelhantes, 

Quanto à Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação pela 
de ter executado, em nome da empresa, a qualquer tempo de 

compatíveis com o objeto desta licitação, através de 
em nome da própria licitante (empresa), fornecido(s) por 

Jurídicas de Direito Público ou Privado, com firma reconhecida em 
do atestante. 
A Comprovação da Proponente, em nome da empresa, já ter 

serviços de características e complexidade tecnológica e 
equivalente ou superior ao objeto da licitação e os serviços que 

compõem às constantes do objeto da licitação, especificando 
o tipo de obra/serviços as indicações da área em metros 

os serviços realizados e o prazo de execução. Os atestados 
corresponder a 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior 

do objeto licitado, relacionadas na tabela abaixo: 

ITEM FONTE có w 
GO 

DESCRIÇÃO 
:VIM 

DA 
Ql.A NT. N. I NIT. 

C/ BDI 
N. 10I XI 

i 1 1 ' SINAP I 10000 

CABO DE COBRE. 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA 

BWF-B, I 
CONDUTOR. 0,6/1 

KV, SECAO 
NOMINAL 185 MM2 

M 300 RS 195,23 R$ 58.569,00 

Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, 
data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
técnico por execução de obra ou serviços de características 

por um dos seguintes meios: 
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DISPONIB ILIZAÇ 
ÃO DO EDITAL 

A. Apresentação de cópia autenticada do Contrato de Trabalho ou 
Carteira Profissional ou da ficha de registro dos empregados que 
demonstrem a identificação do profissional, acompanhada da guia 
do último mês de recolhimento do fundo de garantia por tempo de 
serviço onde conste o nome do profissional com o visto do órgão 
competente; 

B. Quando se tratar de Dirigente ou Sócio da empresa licitante, tal 
comprovação será feita através de cópia do ato constitutivo; de 
certidão da junta comercial; de certidão do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), conforme o caso devidamente 
atualizada; 

C. Contrato de Prestação de Serviços registrado em cartório. 

14.4. Registro/Certidão de Inscrição da Empresa e do(s) Responsável 
(eis) Técnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), da região da sede da empresa. 
14.5. Relação da equipe técnica, coerente com o porte e cronograma 
fisico que se encarregará da execução das obras e ou serviços, objeto desta 
licitação, com os respectivos currículos para cada profissional, neles 
ressaltando a formação profissional, a função e o tempo de atividade, 
acompanhado de declaração quanto à sua concordância na inclusão da 
equipe. 
14.6. Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a 
empresa licitante poderá apresentar tantos atestados quanto julgar 
necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu quadro 
permanente, e que comprovem o seu vínculo empregatício com a empresa. 
14.7. 0(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para 
qualificar e quantificar os serviços executados, bem como possibilitar aferir 
sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 
14.8. Comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo 
técnico, pertencente ao quadro permanente da licitante, será atendida 
mediante a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade ou 
através da apresentação dos documentos a seguir: 

A. Empregado: cópia do livro de registro de empregado registrado na 
delegacia regional do trabalho - DRT ou cópia da carteira de 
trabalho e previdência social— CTPS anotada ou ainda, contrato de 
prestação de serviços registrado em cartório na forma da legislação 
trabalhista; 

B. Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão 
competente; 

C. Diretor: cópia do contrato social, em se tratando de firma individual 
ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na 
imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

D. Responsável técnico: além da cópia da certidão expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia(CREA) da sede ou 
filial da licitante onde consta o registro do profissional como 
responsável técnico, deverá comprovar o vínculo em uma das 
formas contidas nas alíneas "a" "h" ou "c" retro. 

O EDITAL ESTA DISPONIBILIZADO, NA INTEGRA, NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: WWW.COMPRASBATALHA.COM.BR/, E TAMBÉM 
PODERÃO SER LIDOS E/OU OBTIDOS NA SALA DE REUNIÕES 
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PREFETWPA 91/N. DE BATALHA - PI 

COM A EQUIPE DE PREGAO, NO ENDEREÇO NA PRAÇA DA 
MATRIZ, N° 141, CENTRO, BATALHA-PI, NOS DIAS ÚTEIS, NO 
HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 13:00, MESMO ENDEREÇO E PERÍODO NO 
QUAL OS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PERMANECERÃO COM VISTA FRANQUEADA AOS 
INTERESSADOS. 

Batalha (PI), 03 de abril de 2023 

144, xte 
n 

ANTONIO DE PÁDUA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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PARTE GERAL 

1. DO CREDENCIAMENTO. 

1.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DE 
BATALHA que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, 
em sua FORMA ELETRÔNICA. 

1.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras de Batalha, no sítio 
https://www.comprasbatalha.com.be 

1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS DE BATALHA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

1.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DE 
BATALHA. 

2.2. Será concedido tratamento ãvorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

2.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

2.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

2.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

2.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014- TCU-Plenário). 

2.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sie ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.4.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir .do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

2.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

2.4.1.2. Nos. itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ri° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. - 

2.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalic ias; 

2.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

2.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
70, XXXIII, da Constituição; 

2.4.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTUMP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal; 

2.5. A declaração fillsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PReff2TURA ç9L1V. BATAIMR - PI 

fis  

is 

• 

Bartai

"mak. án0A, ofr<oe 

PRAÇA DA MATRIZ, n°141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Batalha-PI 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1" da LC tf 123, de 2006. 

3.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.5. Até a abertura, da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

4.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
• SISTEMA ELETRÔNICO; DOS SEGUINTES CAMPOS: 

4.1.1. Valor unitário de cada Item e total do Lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

4.1.2. Marca de cada item ofertado quando for o caso; 

4.1.3.Fabricante de cada item ofertado quando for o caso; 

4.1.4.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com Os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações 'técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassifitação será sempre fundamentada e registrada rio sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da flise de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5:5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

5.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
5.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

5.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

5.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificádamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

5.15. Não serão aceitos dois' ou mais' lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que tbr recebido e 
registrado primeiro. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será Suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras de Batalha, 
https://www.cornprasbatalha.cornbri, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, unia vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresariaL O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto tf 8.538, de 2015. 
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5.21. Nessas condições, as propostas de nicroempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microetnpresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela, que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.25. Quando houver propostas beneficiadas com ás margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fi7g-rem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

5.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 

5.27.1. Produzidos no país; 

5.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

5.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

5.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

5.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

5.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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5.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance o&rtado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

5.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fitse de aceitação e julgamento da proposta. 

5.30.1.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
5.30.2. A proposta readequada dos vencedores devem obrigatoriamente vir acompanhadas da 
composição de custos dos preços, conforme projeto básico (anexo IV), sob pena de desclassificação. 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do; preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 
90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

6.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

6.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos serviços e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

6.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) HORAS, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
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6.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

6.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta, 

6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

6.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital 

6.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital 

7. DA HABILITAÇÃO. 

7.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

7.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras de Batalha; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e oeo Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas — CNEP (www. po rta ida tra nsp are ne ia. gov. br/ ); 
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7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/iniprob idade_ad mico ns ultar requerido.php ). 

7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento • similares, dentre outros. 

7.1.5.3. O licitante será convocado para manifpstação previamente à sua desclassificação. 

7.1.6.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

7.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS DE BATALHA, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) HORAS, sob pena de inabilitação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

7.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia 
do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 

7.8.2.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial dá:respectiva sede; 

7.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoe irpre e nded o r. go v. br; 

7.8.4.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
ETRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.8.6.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

7.8.8.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

7.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.9.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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7.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
ten s da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

7.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943; 
7.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

7.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

7.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá ,comprovar, tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
no 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

7.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.10.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

7.10.2.2.É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social 

7.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 



ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA NI+JN. DE BA1ALHA - PI 

Fls. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

AZ 
PRAÇA DA MATRIZ, n° 141 -- Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Batalha-PI 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG — 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

7.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente. 

7.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

7.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.11.1. Atestado forRecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece serviços e/ou bens compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado 
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

7.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fitse de 
habilitação. 

7.13. Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo fircultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante 
tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

7.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PREFEITURA MUN. DE BATALHA - Pi 
Fis 
Az 

PRAÇA DA MATRIZ, n°141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Batalha-PI 

7.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

7.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em urna via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folia ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

8.1.2. Conter a indicação dó banco, número dá conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fiibricante e procedência, vinculam a Contratada. 

8.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

8.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que indwa o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro 
licitante. 

8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na intemet, após a homologação. 

8.7. A proposta readequada dos vencedores devem obrigatoriamente vir acompanhadas da 
composição de custos dos preços, conforme projeto básico (anexo IV), sob pena de desclassificação. 

9. DOS RECURSOS. 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
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de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
pai-a, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo. sistema eletrônico, em prazo de três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC ri° 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

10.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

12. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da 
Administração Pública. 

12.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas; 

12.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços. 

12.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

12.5. Órgão não participante: é ot órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos 
iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

12.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

12.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

12.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 

12.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva; 

12.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 

12.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos 
arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 
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12.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

12.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 

12.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos 
arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

12.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que 
conterá a informação dos licitantes que aceitarem Cotar os bens com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame. 

12.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do 
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição 
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de 
condições; 

12.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Batalha-PI; 

12.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato 
(conforme minuta do anexo) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou 
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93; 

12.19. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá 
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta 
do contrato. 

12.20. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

12.21. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços e neste Edital 

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito 
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na 
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 
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13.3. É fiacukada a Prefeitura Municipal de Batalha, quando a(s) convocada(s) não comparecer no 
prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, 
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Batalha. 

14. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

14.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação como órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

14.2. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 

14.3. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 

14.4. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 

14.5. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
entidades participantes; 

14.6. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

14.7. Realizar o procedimento ficitatório; 

14.8. Gerenciar a ata de registro de preços; 

14.9. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

14.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 

14.11. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprirnento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

14.12. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

15. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

15.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro 
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, 
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local de entrega e, quando couber, cronogranki de contratação e respectivas especificações ou termo 
de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei tf 10.520, 
de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fa7er parte, devendo ainda: 

15.2. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam fomíalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 

15.3. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, 
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

15.4. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. 

15.5. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

15.6. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de 
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por 
órgãos não participantes. 

16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

16.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
õkrgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos serviços, decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

16.4. O . quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §40 do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo 
Decreto n° 9.488, de 2018); 

16.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto if 7892, de 2013, alterado pelo 
Decreto n° 9.488, de 2018); 
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16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do 
artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013; 

16.7. A Prefeitura Municipal de Batalha poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumpritnento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

17.1. Não haverá exigência de garantia de xecução para a presente contratação. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital 

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

18.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
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18.6. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência. 

18.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei n" 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.8. Por ocasião da assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato e/ou da ata de registro de preços. 

18.9. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.10. Na hipótese de o venceddr da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO. 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei if 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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23.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.3. Apresentar documentação falsa; 

23.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. Não mantiver a proposta; 

23.1.7. Cometer fraude fiscal; 

23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação dos serviços objeto deste certame sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0;5% (meio por cento) por dia de atraso, 
até o limite de 10% (dez por cento), conforme, determina o art. N°86, da Lei N° 8666/93. 

23.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada -dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Batalha-PI, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

3.3. A inexecução total Ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 1\1' 87, da Lei N°8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Batalha-PI, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Batalha-PI, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c 
art. N°7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00. 

23.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

23.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Batalha-PI as sanções administrativas 
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
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23.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

23.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ficitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçai causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução, do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações fiilsas 'ao à representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital 

24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ, ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema httpsiNvww.co tnpra sba ta 1 ha c O b n/. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anterior à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internei, em campo próprio do Sistema Portal de Compras de 
Batalha no endereço eletrônico https://m WW.00 mp rzi s ba ta lha . cem. br. 
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24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio hups:üwww.comp.rasbataht.corn.bri, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

24.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legahnente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 

24.11. A petição de impugnação apresentada por. empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasilia — DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licita tório. 

25.8. Na contagem dós prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato .ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 
e contraditório. 

25.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

25.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

25.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
littps://www.comprashatalkLeoni.br', e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão 
Permanente de Licitação, situado na Praça da Matriz, 141, Centro, na Cidade de Batalha (P1), no 
horário das 08h00tnin (oito horas) às 13h00min (treze horas), mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO IV — PROJETO BÁSICO 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
O presente termo de referência tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E FORNECIMENTO DEMATERIAIS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
BATALHA-PI. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A Iluminação Pública é de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico do 
Município de Batalha-PI, e constitui-se num dos vetores importantes para a segurança pública, no que se refere 
ao tráfego de veículos e de pedestres e à prevenção da criminalidade, além de valorizar e ajudar a preservar o 
patrimônio urbano, embelezando o bem público e propiciando a utilização noturna de atividades como lazer, 
comércio, cultura. 

O desgaste dos materiais que compõem .o Sistema de Iluminação Pública Municipal, tais como: 
luminárias, braço de luminárias, relé, reatores, cabos, fios, ferragens, acessórios e portes quando necessário, 
com o passar do tempo é necessário a sua reposição, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a solução é 
a prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e corretiva, o que 
ocasionará a redução dos custos de perda de 

Diante desse contexto, fica clara a necessidade da Administração Municipal atuar com agilidade e 
eficiência na execução da conservação da Iluminação Pública, uma vez que é seu dever e responsabilidade 
organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a iluminação pública se constitui como uma das 
principais atribuições deste Órgão. 

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA: 
O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de produtos/serviços 

com demanda variáveL Nesse processo, ao adotar o registro de preços para prestação dos serviços do objeto 
acima, estamos visando a simplificação e otimização dos processos de licitação para a Administração Pública. 
Outro aspecto importante é que com o registro de preços suprirá as demandas existentes, de acordo como forem 
sendo requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos 
financeiros de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar a organização das compras/serviços através da 
implantação de um cronograma. 

Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos necessários para assegurar que a 
contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e ainda, 
assegurar o gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as especificações constantes neste termo de 
referência e as exigências edilícias são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de produtos de qualidade 
e que atendam às necessidades do Município. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

LOTE I - St WVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E AQUISIÇÃO DE ATER~ 
Fl ÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DO SLSTEIVIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO 
QUAN 

T 
MEDID 

A 
V. UNIT. V. TOTAL 

I 1 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA E AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL ELÉTRICO PARA UNID RS 1.661.631,05 R$ 1.661.631,05 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONFORME 
PROJETO BÁSICO EM ANEXO 
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5. LOCAIS, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
5.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de Manutenção de Iluminação Pública dentro do 
Perímetro do Município de Batalha-PI. 
5.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade ao que está determinado no 
PROJETO BÁSICO (ANEXO IV DO EDITAL). 
5.3. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo de até 05 dias após o recebimento 
da Ordem de Serviços, emitida pela CONTRATANTE. 
5.4. Os serviços deverão obedecer às ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA e do PROJETO BÁSICO (ANEXO IV). 
5.5. Não responde solidariamente o Município de Batalha-PI por qualquer obrigação assumida pela 
contratada para a execução do contrato. 

6. ATESTAÇÃO TÉCNICA: 
6.1. Quanto à Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação pela proponente de ter executado, em nome 
da empresa, a qualquer tempo de serviços/obras compatíveis com o objeto desta licitação, através de atestado(s), 
em nome da própria licitante (empresa), fornecido(s) por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, com 
firma reconhecida em cartório do atestante. 
6.2. A Comprovação da Proponente, em nome da empresa, já ter executado serviços de características e 

complexidade tecnológica e operacional e;quivalente ou superior ao objeto da licitação e os serviços que o 
compõem às constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviços as 
indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução. Os atestados devem 
corresponder a 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância do objeto licitado, relacionadas 
na tabela abaixo: 
I l'EN1 FON 1E COD1 

GO DEM 121(,À0 NIED1 DA Ot \Ni. V. UN1T. C./ BDI V. TOTAL 

1.1.13 SINA?! 10000 

CABO DE COBRE, ELEX1VEL. CLASSE 4 OU 
5, 1SOL ACAO EM PVC/A, ANT1CHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

_ NOMINAL 185 MM2 

10 3(K) RS 195.23 RS 58.569,00 

6.3. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor 
de acervo técnico por execução de obra ou serviços de características semelhantes, por um dos seguintes meios: 

A. Apresentação de cópia autenticada do Contrato de Trabalho ou Carteira Profissional ou da ficha de 
registro dos empregados que demonstrem a identificação do profissional, acompanhada da guia do 
último mês d.e recolhimento do fundo de garantia por tempo de serviço onde conste o nome do 
profissional com o visto do órgão competente; 

B. Quando se tratar de Dirigente ou Sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através de 
cópia do ato constitutivo; de certidão da junta comercial; de certidão do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), conforme o caso devidamente atualizada; 

C. Contrato de Prestação de Serviços registrado em cartório. 
6.4. Registro/Certidão de Inscrição da Empresa e do(s) Responsável (eis) Técnico(s) junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa. 
6.5. Relação da equipe técnica, coerente com o porte e cronograma físico que se encarregará da execução 
das obras e ou serviços, objeto desta licitação, com os respectivos currículos para cada profissional, neles 
ressaltando a formação profissional, a função e o tempo de atividade, acompanhado de declaração quanto à sua 
concordância na inclusão da equipe. 
6.6. Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante poderá apresentar 
tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu quadro permanente, e 
que comprovem o seu vínculo empregatício com a empresa. 
6.7. 0(s) atestado(s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os serviços 
executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 
6.8. Comprovação do vínculo do(s) profissional (is) detentor do acervo técnico, pertencente ao quadro 
permanente da licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade ou 
através da apresentação dos documentos a seguir: 



A. 

ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA DE BATALHA - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA Fls. - - 

élà$ 
PRAÇA DA MATRIZ, n" 141 -- Centro - CEP: 64.19nrrtr-

CNPJ: 06.553.903/0001-86 - Batalha-P1 

Empregado: cópia do livro de registro de empregado registrado na delegacia regional do trabalho 
- DRT ou cópia da carteira de trabalho e previdência social — CTPS anotada ou ainda, contrato de 
prestação de serviços registrado em cartório na forma da legislação trabalhista; 

B. Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente; 
C. Diretor: cópia do contrato social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata 

de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
D. Responsável técnico: além da cópia da certidão expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia(CREA) da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como 
responsável técnico, deverá comprovar o vínculo em uma das formas contidas nas alíneas "a" "b" 
ou "c" retro. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Compete à Contratante: 
6.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem necessários 

para a execução do objeto; 
6.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por.um representante especialmente designado, nos 

termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
6.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

dos Serviços, fixando prazo para a sua•correção. 
6.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 
6.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente. 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. Em Jumprimento às suas obrigações cabe à Contratada, além das obrigações constantes das Condições 
do Serviços do Objeto e daquelas estabelecidas em lei: 
7.1.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação vigente, ou 

quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 
7.1.2. A CONTRATADA deverá executar os Serviços no período indicado no contrato; 
7.1.3. A CONTRATADA só poderá iniciar a execução do objeto após a ORDEM DE SERVIÇO emitida pela 

Secretaria Municipal Demandante de BATALHA - PI, devendo fornecer o objeto dentro dos prazos 
determinados no contrato. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA 
ficará sujeita à multa contratual. 

7.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregaticio com o Município de Batalha; 

7.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as 
multas que lhe sejam impostas pelas autoridades. 

7.1.6. Outras obrigações constantes da minuta de Contrato e dos anexos. 
7.1.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da execução do contrato; 
7.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através do lider ou 

diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou 
o resultado final da execução do objeto; 

7.2. A CONTRATADA não será responsável: 
7.2.1. Por qualquer Perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
7.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e no Contrato a ser 

assinado com o Município de Batalha - PI. 
7.3. O Município de Batalha - PI não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

8. FISCALIZAÇÃO 
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8.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão realizados por representante da 
Contratante designado pela Prefeitura Municipal de Bata lha- PI. 
8.2. Q representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 20 do 
art. 67 da Lei no 8.666, de 1993. 
8.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n" 8.666, de 1993. 
8.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.5. A fiscalização do fornecimento dos bens e/ou serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui 
a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas 
contratuais. 
8.6. Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capítulo III, da 
Lei n° 8.666/93. 

9. VIGÊNCIA 

9.1. O Contrato terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, garantida a sua eficácia após 
a publicação do extrato no Diário Oficial do Estado, que será providenciada pela CONTRATANTE. 
9.2. A contratação desse serviço não implica vinculo empregaticio de qualquer natureza, podendo a rescisão 
do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei n. ° 8.666/93. , 

10. PENALIDADES 
A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de BATALHA 
- PI será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
10.1. Cometer fraude fiscal; 
10.2. Apresentar documento falso; 
10.3. Fizer declaração falsa; 
10.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
10.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
10.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
10.8. Não mantiver a proposta. 
10.9. Para os fins da Subcondição 10.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92,93, 
94, 95 e 97, da Lei n.° 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

11. SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que pela inexecução 
total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 
11.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado 

na providência necessária e 1% por dia após o 300 dia de atraso acumulada com as multas cominatórias 
abaixo: 
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11.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas 
aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez 
por cento); 

11.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com 
ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

11.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a 
entidade licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

11.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato: 
11.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
11.1.3.3. Não mantiver a proposta; 
11.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 
11.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para 

reparação de erros. 
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejoiws causados, entre outros comportamentos e em especial quando: 

11.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
11.1.4.2. Comportar-se de modo inidõneo; 
11.1.4.3. Cometer fraude fiscal; 
11.1.4.4. Fraudar na execução do contrato 
11.2. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, a Contratada que: 
11.2.1.1. Tenha sofrido condenação defmitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
11.2.1.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.2.1.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
11.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 
11.6. O valor das multas aplicadas será descontado "ex officio" de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada administrativa ou judicialmente. 

12. DISPOSICÓES GERAIS 

12.1. A Prefeitura Municipal de Batalha-PI poderá exigir que o vencedor da licitação apresente justificativa 
demonstrando que a sua proposta é exequivel. 
12.2. Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato, nota de Empenho oriundo do Edital será dirigido à 
autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 
12.3. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatório desclassificar a proposta 
da licitante que for declarada inidõnea para contratar com a Administração pública. 
12.4. A Secretaria de Administração do Município de Batalha -PI fica reservada o direito de revogar a 
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação, de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
12.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

13. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS. 
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13.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 70, § 2° do Decreto Federal 
n° 7892/2013. 

ANTONIO DE PÁDUA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

• 
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ANEXO — MINUTA DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
PREGÃO ELETRÔNICO N°_/___
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° / 

SSP/. e CPF/MF n"  , atendendo as condições 
previstas no instrãento convocatório e as constantes desta Ata de. Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas constantes das Leis Federais n" 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal rf 
7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

O MUNICÍPIO DE BATALHA, ESTADO DO PIAU, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio  , inscrita no CNPJ/MF  , com sede na  , bairro, Batalha - Estado do
PIAUÍ, neste ato Representada pelo  , o Sr.  , brasileiro(a), portador(a) do R.G 
n°   e inscrito(a) no CPF sob n°  , residente neste Município de Batalha-PI, neste ato 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por 
meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../ ...... , tudo em contrmidade com o processo administrativo 
n° ..../ ...... , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, 
e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa    CNPJ 
 , estabelecia na Rua/Av.  no , Bairro  na cidade de — Estado de , 
CEP , Fone/Fax , E-mail , neste ato representado pelo Sr(a)  , brasileiro(a) 

,   portador do RG 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras 
prestação de , conforme especificações do Termo de Referência — Anexo 
I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° / , constituindo assim, em documento 
vinculativo e obrigacio nal às partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n" / , completando-a para todos os fins de direito, independentemente 
de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
no / — Sistema de Registro de Preços, conforrne o tabela (s) abaixo: 

Item Especificação NI arca UM 
Quant 

. 
Valor Registrado R$ 
Unitário Total 

3.2. O preço contratado será fixo e imajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a filmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou 
prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante 
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fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as 
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as 
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 
III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

5.1. Os serviços deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no 
Edital, Termo de Referência — Anexo I e nesta AR?, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inaditnplente. Os serviços 
deverão ser prestados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta 
apresentada, sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata será e&tuado nos termos 
do edital da licitação e anexos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E 
DO REEQUILISRIO DA EQUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão 
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas 'cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Pigeitura Municipal de Batalha para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes ,da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do Fornecedor e aquele vigente 'no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilibrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário OficiaL 

8. CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Batalha quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 
no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidõneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 70, da Lei 
10.520/2002. 
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8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos 
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 
da Lei no 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios 
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na 
imprensa oficial 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 



ESTADO DO PINUI 
Rs. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n" 141 — Centro-- CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Batalha-P1 

UN. DE BATALHA - 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no 
edital e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias Citeis, a contar da data 
da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro 
de preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de âtos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante 
o envio da nota de empenho, a ser repassada via fitx ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo 
fornecedor; 
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10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Orgão Gerenciador da Ata, para que este„ através. da CCL, indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo 
Decreto tf 9.488, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo 
Decreto if 9.488, de 2018); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do 
artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Batalha poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
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11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, 
em conformidade com artigo 7° da Lei N.' 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do 
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com 
o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta 
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da 
proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo 
I do Edital da Licitação que deu origem a está Ata de Registro de Preços, conforme decisão do 
Pregoeiro da Comissão Permanente de LicitaçãO, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de 
Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas 
na Lei n°. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Batalha-P1. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam 
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Batalha-PI,   de  de 2022. 

)000000CXXX 
Órgão Gerenciador 

Rep. Legal 
Fornecedor 
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ANEXO III -• MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022 

TERMO DE CONTRATO N"  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI 0(A)  E A 
EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  por intermédio do(a)  
(órgão) contratante), com sede no(a)   na cidade de 
  /Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE  , Sr.(a) 
portador(a) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o)   e CPF n° 
 , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na  , em  
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) 
da Carteira de Identidade n° , expedida pela (o)  , e CPF n° , tendo 
em vista o que consta no Processo n°   e em observância às disposições da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei tf 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei tf 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°  /20...., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é  , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Descrição do objeto: 

ITENS D ES CR IÇÁ° MARCA QUANT. UNID. 
VALOR RS 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O Contrato terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, garantida a sua 
eficácia após a publicação do extrato no Diário Oficial do Estado, que será providenciada pela 
CONTRATANTE. 

2.2. A contratação desse serviço não implica vinculo empregatício de qualquer natureza, podendo a 
rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei n. 0 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

5. CLÁUSULA OITAVA - LOCAIS, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

5.1. A CONTRATADA deverá prestai- os, serviços de Manutenção de Iluminação Pública dentro do 
Perímetro do Município de Batalha-PI. 
5.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade ao que está determinado no 
PROJETO BÁSICO (ANEXO IV DO EDITAL). 
5.3. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo de até 05 dias após o 
recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela CONTRATANTE. 
5.4. Os serviços deverão obedecer às ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA e do PROJETO BÁSICO (ANEXO IV). 
5.5. Não responde solidariamente o Município Ck Batalha-PI por qualquer obrigação assumida pela 
contratada para a execução do contrato. 

6. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 

6.1. O pagamento será realizado no 'prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5', § 30, da Lei 
n" 8.666, de 1993. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá •ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 
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6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

6.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto a 
regularidade fiscal, salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

1= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 1 =(TX/100)/365 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 

6.12. A Prefeitura Municipal de Batalha-PI fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se o 
fornecimento dos bens e/ou serviços não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas. 
6.13. O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas 
Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 
6.14. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

7. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
7.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do 1PC-A, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 

&mula (art. 50 do Decreto a° 1.054, de 1994): 
R = V (I — Io) / Io, 
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onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
I° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 
I = índice relativo ao mês do reajustamento; 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do Último reajuste. 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLAISULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 

9.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão realizados por representante da 
Contratante designado pela Prefeitura Municipal de Batalha-PI. 
9.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, contirme o disposto nos §§ 
1° e 2' do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redbitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.5. A fiscalização do fornecimento dos bens e/ou serviços pela CONTRATANTE não exonera nem 
diminui a completa responsabilidade da CON MATADA, por qualquer inobservância ou omissão às 
Cláusulas contratuais. 
9.6. Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capítulo 
III, da Lei n° 8.666/93. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Compete à Contratante: 
10.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem 
necessários para a execução do objeto; 
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10.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei no 8.666/93. 
10.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 
10.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 
10.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

11.1. Em cumprimento às suas obrigações cabe à Contratada, além das obrigações constantes das 
Condições do Fornecimento do Objeto e daquelas estabelecidas em lei: 

11.1.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí- bs, alterá-los ou complementá-los; 
11.1.2. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento no período indicado no contrato; 
11.1.3. A CON TRATADA só pèderá inic,i,ar a execução do objeto após a ORDEM DE 
FORNECIMENTO emitida pela Secretaria demandante, devendo fornecer o objeto dentro dos 
prazos determinados no contrato. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a 
CONTRATADA -ficará sujeita à multa contratual. 
11.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de 
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos serviços executados. por seus empregados, uma vez que os mesmos não 
têm nenhum vínculo empregatício como Município de Batalha — P1; 
11.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas 
expensas, as multas que lhe sejam impostas pelas autoridades. 
11.1.6. Outras obrigações constantes da minuta de Contato e dos anexos. 
11.1.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados à CON1RATANTE 
ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato; 
11.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através 
do líder ou diretamente quaisquer finos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o 
bom andamento ou o resultado final da execução do objeto; 

11.2. A CONTRATADA não será responsável: 
11.2.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
11.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e no 
Contrato a ser assinado com o Município de Batalha - PI. 

11.3. O Município de Batalha-PI não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que pela 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 300 dia de atraso acumulada 
com as multas cominatórias abaixo: 
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12.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 
percentual será de 10% (dez por cento); 
12.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução 
total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

12.1.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar 
com a entidade licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

12.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
12.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
12.1.3.3. Não mantiver a proposta; 
12.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 
12.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 
providências para reparação de erros. 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos 
e em especial quando: 

12.1.4.1. Apresentar documentação' falsa exigida para o certame: 
12.1.4.2. Comportar-se de modo inidõneo; 
12.1.4.3. Cometer fraude fiscal; • • 
12.1.4.4. Fraudar na execução do contrato 

12.2. Também fica sujeito às penalidades do. art. 87,111 e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

12.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por nieio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.2.2. Tenha praticado, atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
12.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 
12.6. O valor das multas aplicadas será descontado "ex-oficio" de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA, junto à CONTRATANTE, ou cobrada administrativa ou judicialmente. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do ait. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
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13.2. Os casos de rescisão contratual serão formahnente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei rit) 8.666, de 1993. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CON IRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO. 
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18.1. É eleito o Foro da Comarca de Batatha-PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Batalha-PI,   de  de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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PROJETO BÁSICO 
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ANEXO V - PLANILHA BÁSICA ORCAMENTÁRIA 
Objeto: 
Prestação de serviços de manutenção de iluminação publica em Batalha-PI pelo período de 12 meses 

nen-. Ref. CODIGO DESCRIÇÃO ESCORO UNO FUNCI 
ONARI 

QTDE VALOR UNIT 
. ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

1 COMPOSIÇÃO 01 Eletricista / Eletricista Motorista 

Mão de obra para manutenção no sistema de iluminação pública e obras eletricas, 
Compreende serviços de instalação e troca de lâmpadas, instalação e troca de luminárias, instalação, lançamento e 

tensionamento de cabos, identificação dos postes se necessário. O eletricista deverá ter certificado de curso de NR10, NR35, 
curso de direcãoilefe,nsiva ndraeirq,s socnos q Qutrog [-ursos necessário a exeCLICAO rios serviços indusp. 

mês 1 12 5.542,14 66.505,68 

2 COMPOSIÇÃO 02 Eletricista 

Mão de obra para manutençao no sistema de iluminaçao pub ica e obras eletricas. Compreende serviços de instalaçao e troca de 
lâmpadas, instalação e troca de luminárias, instalação, lançamento e tensionamento de cabos, identificação dos postes se 

necessário .0 eletricista deverá ter certificado de curso de NR10, NR35, rimeiros socorros e outros cursos necessário a execução 
closservicos. 

mês 1 12 3.904,67 46.856,04 

3 COMPOSIÇÃO 03 Encarregado - Eletrotécnico 

_ 
Mão de obra para manutenção no sistema de iluminaçao pública e obras eletricas. Compreende comandar serviços de instalação 

e troca de lâmpadas, instalação e troca de luminárias, instalação, lançamento e tensionamento de cabos, identificação dos 
postes se necessário.0 encarregado, deverá ter certificado de curso de NR10, NR35, curso de direção defensiva, primeiros 

socorros e outros curso.s_neressário a execução dos servicos. 

mês 1 12 7.001,56 84.019,92 

,, COMPOSIÇÃO 04 

ui (um) veiculas tipo 
caminhonete, capacidade mínima 

de 01 ton. Equipado com 
escada giratória ou cesto 

elevado, e todo o feramental e 
equipamentos de segurança 

necessároos para realização dos 
cormrnc. 

01 ( UM) veículos tipo caminhonete, capacidade mínima de 01 ton. Equipado com escada giratória ou cesto elevado, equipe de 
manutenção individual composta de 02 ( dois) eletricistas e todo o feramental e equipamentos de segurança necessároos para 

realização dos serviços, manutenção de rede elétrica e iluminação em todo municipio de Batalha Piauí,Compreende também; 
Combustível, manutenção, impostos, encargos sociais 

hora 1 2.640 58,51 154.466,40 

CUSTO TOTAL GERAL 351.848,04 
BDI - 23,97% 84.337,98 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 436.186,02 
rs,
In. 

Teresina-PI, 01 de Março de 2023 

A iiredD Cetfe, 051:e 

ENE icciRO CIVIL 
RN: 191913',y2f.;7 
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COMPOSIÇÃO 01 - Eletricista / Eletricibta Motorista UNIDADE: UN 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. CONSUMO P. UNIT. CUSTOS 

1 Eletricista / Eletricista Motorista Mês 1,00 2.977,08 2.977,08 

2 Encargos Sociais cy. 86,16% 2.977,08 2.565,06 

TOTAL 5.542,14 

COMPOSIÇÃO 02- Eletricista UNIDADE: UN 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. CONSUMO P. UNIT. . CUSTOS 

1 Eletricista Mês 1,00 2.097,48 2.097,48 

2 Encargos Sociais ak 86,16% 2.097,48 1.807,19 

TiDtAL . 3.904,67 

COMPOSIÇÃO 03 - Encarregado - Eletrotécnico UNIDADE: UN 

ITEM DESCRIÇÃO " UNID. CONSUMO P. UNIT. CUSTOS 

1 Encarregado - Eletrotécnico Mês 1,00 3.761,10 3.761,10 

2 Encargos Sociais % 86,16% 3.761,10 3.240,56 

TOTAL 7.001,66 

COMPOSIÇÃO 04- CAMINHONETE UNIDADE: H 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

L 1 ALUGUEL DO VEICULO H 220 28,60 R$ 6.292,00 

2 DEPRECIAÇÃO H 220 11,75 R$ 2.585,00 

3 SEGUROS E IMPOSTOS H 220 1,47 R$ 323,40 

4 MANUTENÇÃO H 220 11,75 R$ 2.585,00 

5 COMBUSTIVEL L 264 4,12 R$ 1.087,68 

TOTAL MENSAL R$ 12.873,08 

TOTAL/ HORA R$ 58,51 

A iirêda NCIC 
'4`..NGE1. IRO CIVIL 

:RN: 191'913 
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! PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISàÇÁO DE MA.TERIAL ELETRICO PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILIAMINAO PUBUCA 

ENDEREÇO: ZONAS URBANA E RURAL DO MUNI PIO DE BATALHA - PIAUI 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA DO PIAU1 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

016I0 QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R6 

SE,1 BOI I BOI COPI BOI 
' 

Li FIOS 43.396,00 

1.1.1 SINAPI 00000993 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR. 0.6/1 KV, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 ri 300,00 2,06 0,29 2,35 705,00 

1.1.2 SINAPI 00001022 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, [vis ACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, I 
CONDUTOR. 0.6/1(0. SEC.A0 NOMINAL 2,5 MM2 M 300,00 2,86 0,40 3,26 978,00 

1.1.3 SINAPI 00001021 
CABO DE COBRE, FLEX1VEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWFB, 1 
CONDUTOR. 0.6/1 KV SFCAO NOMINAL 4 MM2 M 200,00 4,12 0,58 4,70 940,00 

1.1.4 SINAPI I 00000994 
CABO DE COBRE, FLEX1VEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWFB, 1 
CONDUTOR. 0.6/1 KV. SECAO NOMINAL 6 MM2 

M 200,00 5,60 0,79 6,39 1.278,00 

1.1.5 SINAPI 0001020 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWFB, 1 
CONDUTOR. 0.6/1 KV SECAO NOMINA1,111 MM2 

100,00 8,97 1,27 10,24 1.024,00 

1.1.6 SINAPI 00000995 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR. 0.6/1 KV SECAO NOMINAL 16 MM2 100,00 13 76 1,95 15,71 1.571,00 

1.1.7 ORSE 00004621 CABO DE ALUMINIO MULT1PLEX XLPE 06/1KV 3X1X16+16MM2 M 300 00 8,28 117 9.45 2 835 00 
.1.8 ORSE 00004629 CABO DE ALUM1N10 MULTIPLEX XLPE 06111(03X1X35-35MM2 M 500.00 17.8Z 2.52 20,34 10.170.00 
1.9 ORSE 00004619 CABO DE ALUM NIO MULTIPLEX XLPE 06/110/ 3X1X70-i-70MM2 M 20000 46.60 659 53.19 10.638.00 

1.1.10 COTACÃO CABO DE ALUM NIO MULTIPLEX XLPE 06/110/ 3X1X120+70MM2 m 100,00 78,86 11,16 90.02 9.032.00 
1.1.11 SEINFRA CE 18828 CABO DE ALUMINIO PROTEGIDO 15KV 50MM2 ri 100 00 7.09 1.00 8.09 809 00 
1.1.12 SINAPI 00000863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO 100,00 30,19 4,27 34.46 3.446,00 

1.1.13 SINAPI 00010000 
CABO DE COBRE, FLDOVE1, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR. 0.6/1 KV, SECAO NOMINAL 185 MM2 

300,00 171,03 24,20 195,23 58.569,00 

3.2 FtELÉ FOTOELÉTRICO . 
. 

33.782,00 

1.2.1 COTACÃO RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000W UN 850.00 32.40 4.58 36,98 31.433,00 
1.2.2 SINAPI 39380 BASE PARA REIE FOTOELETRICO . UN 080,00 11,43 1,62 13,Q 2.349,00 

1.3 
• 

BRAÇOS 228.424,00 

1.3.1 COTACÃO BRACO TIPO 1 - 032MM CURTO UN 400,00 118,97 16,83 135,80 54.320,00 
1.3.2 COT BRACO TIPO 2- 032MM, MÉDIO UN 400,00 152,33 21,55 173,88 69.552.00 
1.3.3 COT BRAÇO TIPO 2- 032MM, 1,77m CURVO • .. UN 400,00 228,98 32 40 261,38 104.552,00 

1.4 REATORES 235.062,00 

1.4.1 COTACÃO Reator externo p/ lâmpada vapor sódio 70w 300.00 69,60 9.85 79,45 23.835,00 
24.930,00 1.4.2 ORSE 1915 Reator externo o/ lâmpada vapor sódio 150w un 300„09 72,80 10.30 83,10 

1.4.3 ORSE 1916 Reator externo p/1árnpada vapor sódio 250w iin 300,00 154,63 21.88 176,51 52.953,00 
1.4.4 SEINFRA 11781 REATOR AFP P/ LAMP. V. MERCÚRIO 250W UN 300 00 84,51 11,96 96,47 28.941.00 
1.4.5 SEINFRA 1775 REATOR AFP P/ LAMP. V. MERCÚRIO 400W . UN 300.00 97,36 13.78 111.14 33.342.00 
1-4.6 COTACÂO Reator Driver de LED 50W a 2011W UH 300.00 150.00 21.23 171.23 51.369.00 

COTACO Chio Slim LEI) de 50W Branco Frio UN 300.00 45,20 6.40 51.60 15.480.00 
1.4.7 COTAÇÃO Led Privar Bivolt Reator Fcii i'L w~aIção 200,00 18,45 2.61 21.06 4.212.00 

1.5 Lurertiguas 

_UR 

451.455,00 

1.5.2 ORSE 102741 tecnolux 1/1-250v/5 - fechada com vidro (ou similar} un 50.00 320.2/.. 45,31 365,52 18.276.00 

1.5.3 ORSE 13198 

,Luminária 
Luminária em LED para luminação pública,150W,bivolt, Seio A lnmetro, corpo em alumínio inj, FP 
0,95, prot. DPS lekv, IP66, 11(09, Temo. cor 5000k, IRC= ou 70%, v. útil 50.0008, 130 im/w.gar.5 
Anos randein 01715 G-lioht nu similar 

UN 100,00 1724,23 293,98 1968,21 196.821,00 

1.5.4 ORSE 12774 
Luminaria em LED para Iurninação ptiblica,50W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo em alumínio inj, FP 
0,95, prot. DPS 10Iw, IP66, I1(09, Temp. cor 5000k, 1RC. ou 70%, v. útil 50.0006, 130 Im/w.gar.5 
"rnç. modelo G1715jL.-Iiriht ni i ~._ 

UN 100,00 786,58 111,30 897,88 89.788,00 

.5.5 ORSE 
' 

12776 
Luminária em LED para iluminação pública,100W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo em alumínio inj, FP 
0,95, prot. DPS 10kv, IP66, 110/9, Temp. cor 5000k, IRC= ou 70%, v. útil 50.0006, 130 im/w.oar.5 UN 100,00 1284,01 181,69 1965,70 146.570,00 

3.6 

...._,anos..030:1e1o2.21.6_CrlinhIcatsinialar_ 

LÂMPADAS 73.634,00 

1.6.1 COTA - O LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 70 W UN 400 00 38 90 5,50 44,10 17.760 00 
1.6.2 SINAPI 12216 LAMPADA VAPOR DE SOMO OVOIDE 150W U 400.00 40.76 5.77 46.53 18.612.00 
1.6.3 SINAPI 3757 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250W 00 47 13 6,67 53 80 21.520 00 
1.6.4 SINAPI 3749 LAMPADA VAPOR MERCURIO 250W UN 1 100,00 33,54 4,75 38,29 3.829,00 
1.6.5 SINAPI 4577 LAMPADA VAPOR MERCURIO 400W UN 100.00 44 56 6,31 50,87 5.08700 
1.6.6 COTACÂO CHIP DE REPOSICAO 50W SM° LED PARA REFLETOR LED BRANCO FRIO 6000K UN 200,00 29,90 4,23 34 13 6.826,00 

1.805,40 1.7 SOQUETE 

1.7.1 ORSE 110802 Soguete ou bocal de louca E40 UN 200.00 7,19 1,02 8,21 1.642,00 
1.7.2 SINAPI 12294 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27 PARA USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS UN 00 7,16 1,01 8,17 163,40 

1.8 CHAVE DE ILUMINAÇÃO 4.875,20 

1.8.1 SETOP MATED-12299 CHAVE MAGNÉTICA 110/220V, I16:28 30A U 6,00 366,27 51,63 418,10 2.508,60 
1.8.2 SINAPI 2370 TI DISIUNTOR PO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A 

uNN
10,00 11,00 1,56 12,56 125.60 

1.8.3 SINAPI 23136 DISJUNTOR TIPO NEMA. MONOPOLAR 35 ATE SOA 10.00 18,45 2,61 21.06 210.60 
1.8.4 SINAPI 2392 DISJUNTOR TIPO NEMA. TRIPOLAR 10 ATE 508 

..J!EL.J 
UN 1 10.00 73,84 10.45 84.29 842.90 

1.8.5 SINAPI 2373 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A UN 10.00 104.03 19.72 118.75 1.187.50 

1.9 EMENDAS E ISOLAÇÃO 3.973,00 

1.9.1 SINAPI 20111 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M UN 40,00 10.27 1.45 11.72 468.80 

1.9.2 EMOP 11557 

_05 750 
CONECTOR PERFURANTE REDE SUBTERRÂNEA TENSÃO 0,6/1KV, IP-65, PRINCIPAL 6 A 

1.5 A IOMM2 
UN 120,00 11,23 1.538,40 

1.9.3 ORSE 
_18.5_11M2QPRIVACAO 

2643 Fila isolante alta fusão 19 mm x 10 m - Fornecimento Un 10.00 12.60 1.78 14.38 143.80 
1.9.4 ORSE 2520 COnector cunho o/c 1/0 c/ I/O awg ai un 30,00 12.50 1.77 14,27 428.10 
1.9.5 ORSE 9354 Conettor cunha I série cinza un 30.00 7,00 0.99 7.99 239.70 
1.9.6 ORSE 9356 Co,_Itct cunha II série verde un 30.00 4.50 0,64 5.14 154.20 

1.10 FERRAGENS GALVANIZADAS A FOGO 3.239,92 

1.10.1 SINAPI 442 
PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 MM, DIAMETRO = I6MM, 
ÇABULL PILAULADA 

UN 20,00 3,69 0,52 4,21 84,20 

1.10.2 SINAPI 436 
PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO .- 150 MM, DIAMEFRO = 

CABECA ABAULADA 
UN 20,00 6,24 142,40 

1.10.3 SINAPI 

_16I1M, 

431 
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 200 MM, DIÂMETRO» 16 MM,ROSCA 
MAQUINA CA8ECA QUADRADA 

UN 40,00 7,42 
/ 

338,80 

1.10.4 SINAPI 432 
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO '250 1414. DIAFIETRO = 16 MM,ROSCA 
MAOUINA. CABEÇA OUADRADA 

UN 40,00 8,19 ,, 1 16., 
1 

,,,,,..W. 
` 

3N8Q 
1+6-rie 

1.10.5 SINAPI 433 
PARAFUSO 1416 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 350 MM, DIAMETRO = 16 MM,ROSCA 

MAOUINA. CABECA OUADRADA 
UN 120,00 10,98 ', ..L503,60 

'-' 

rir„ • 

E, ' • 

, i. .i. 

t..t v l 1
1.10.6 ORSE 100223 Anuvia Quadrada galvanizada 50 mirigfuro 18 min (11/16*1 un 12000 1,04 

hiíç 
—£5&-IT—f.:1. 

.) 
.

1.10.7 ORSE 104640 Cinta aço galvanizado 200mm un 12,00 16,26 , 'i ., ,,, '222.72 

1.10.8 ORSE 104641 Cinta aco galvanizado 230mm un 12.00 18,37 2,60 20,97 251.64 

1 10 9 ORSE 110512 Cinta aco galvanizado 250mm un 12,00 13,12 1,86 14,98 179.76 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE MATERIAL ELETRICO PARA MANUTENÇAO DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA 

ENDEREÇO: ZONAS URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE BATALHA - PIAlif 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE BATALHA DO PIAU! 

PONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UN1D 91.1.414TICIADE 
PREÇO UNITARIO R$ PREÇO 

TOTAL 9..5 
sEM BOI BOI COM BDI 

57.647,72 1.11 POSTE E CRUZETA 

1.11.1 ORSE 3542 CRUZETA DE CONCRETO 1900 un 20,00 128,00 18,59 146,59 2.931,80 
1.11.1 COTACAO POSTE DE CONCRETO DUPLO T 9/ 200 un 4.00 733,82 106.55 840,37 3.361,18 
1.11.1 COTACAO POSTE DE CONCRETO DUPLO T 9/ 400 un 4,00 1008,71 146.46 1155.17 4.620,68 
1.11.1 COTAQ0 POSTE DE CONCRETO DUPLO T 10/ 300 un 4,00 989,01 143,60 1132.61 4.530,44 
1.11.2 COTAM POSTE DE CONCRETO DUPLO T 10 600 un 4,00 1171,64 170,12 1341.76 5.367,04 
1.11.3 C O POSTE DE CONCRETO DUPLO T 11/ 300 un 4.00 1490,00 216.35 1706.35 6.825.40 
1.11.3 TA POSTE DE CONCRETO DUPLO T11/ 400 un 4,00 1595,16 231.62 1826.78 7.307.12 
1.11.4 COTA O POSTE DE CONCRETO DUPLO T 11/ 600 un 4.00 1632.39 237.02 1869,41 7.477.64 
1.11.5 COTA0 POSTE DE CONCRETO DUPLO T 12/ 300 un 4.00 1545.78 22445 1770.23 7.080.92 
1.11.6 COTAÇÃO POSTE DE CONCRETO DUPLO T 12/ 600 un 4.00 1778,12„ 258,18 2036,30 8.145.20 

TRANSFORMADOR 53.558,69 

1.12.1 SINAPI 7611 
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE DISTRIBUICAO, POTENCIA DE 75 KVA, TENSAO NOMINAL DE 15 
KV, TFNÇA0 SMINDARIA IIF 270/127V 

un 1,00 18968,30 2754,20 21722,50 21.722,50 

1.12.2 SINAPI 7610 
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE DISTRIBUICAO, POTENCIA DE 30 KVA, TENSÃO NOMINAL DE 30 
KV. TENSAO SECUNDARIA DE 220/127V un 1,00 13131,89 1906,75 15038,64 15.038,64 

1

1.12 

1—123 SINAPI 7617 
TRANSFORMADOR TRIFASICO DE DISTRIBUICAO, POTENCIA 01 45 KVA, TENSAO NOMINAL 06 45 
KV. TENSA() SECUNDARIA DE 220/127V u 1,00 14667,79 2129,76 16797,55 16.797,55 

1.13 OUTROS 35.592,10 

1.13.1 SINAPI 4276 PARA-RAIOS DE DISTRIBUICAO, TENSAO NOMINAL 15 KV un 5,00 279,18 40,54 319.72 1.598,60 
1,13.2 COTACAO SOLDA ESTANHO 60x40 1MM - ROLO DE 5000 ' un 150 00 193.90 28 15 222.05 33.307 50 
1.13.3 COTAÇÃO FASTA TÉRMICA DE ALTO DESEMPRENHO un 10,00 59.90 8,70 68,60 686,00 

'BOI ADOTADO 14,15% 

TOTAL 

Teresina-PI, 01 de Março de.2023 

1.225.445,03 

,Adredo Fty, Nete 
!:NGE.T.
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EH1hBatalha
CALCULO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO (%) 

GRUPO A 
Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 
A 

INSS 
SESI 
SENAI 
INCRA 
SEBRAE 
SALARIO EDUCAÇAO 
SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO 
FGTS 
SECONCI 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BASICOS 

0,00% 
1,50% 
1,00°/o 
0,20% 
0,60% 
2,50% 
3,00% 
8,00% 
0,00% 

16,80% 
GRUPO B 

B1 
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 

B10 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
FERIADOS 
AUXILIO ENFERMIDADE 
13° SALARIO 
LICENÇA PATERNIDADE 
FALTAS JUSTIFICADAS 
DIAS DE CHUVAS 
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 
FERIAS GOZADAS 
SALARIO MATERNIDADE 

17,83% 
3,95% 
0,93% 

10,85% 
0,07% 
0,72% 
1,17% 
0,11% 
9,76% 
0,03% 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIAS DE A 45,42% 
GRUPO C 

Cl AVISO PREVIO IDENIZADO 6,10% 
C2 AVISO PREVIO TRABALHO 0,14% 
C3 FERIAS INDENIZADAS 4,11°/o 
C4 DEPOSITO RECISAO SEM JUSTA CAUSA 4,940/o 
C5 IDENIZAÇAO ADICIONAL 0,51% 
C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEBEM AS INCIDENCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 
15,80% 

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,63% 

D2 

O 

REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO DE TRABALHO E REINCIDENCIAS DO FGTS SOBRE AVISO 

PREVIO INDENIZADO 
TOTAL DAS TAXAS DE INCIDENCIAS E REINCIDENCIAS 

GRUPO E 

0,51% 

8,14% 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 
TOTAL DAS TAXAS DE INCIDENCIAS E REINCIDENCIAS 

TOTAL DOS ENCARGOS (A+B+C-i-D+E) 

D2 0,00%
0,000/e 

86,16% 

Teresina-PI, 01 de Março de 2023 
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CÁLCULO DO BDI - MÃO DE OBRA 

ITEM DESCRIÇÃO ÍNDICE °/0 DENOMINAÇÃO 
AC 1.0 Taxa de administração central 4,83 

2.0 Taxa de seguro e garantia 0,25 S+G 
3.0 Taxa da margem de incerteza (risco) do empreendimento 1,00 R 
4.0 Taxas de despesas financeiros 1,01 DF 
5.0 Taxa de margem de contribuição (benefício, lucro ou remuneração) 8,00 L 
6.0 Taxa de custos tributários (municipais, estaduais e federais) 6,65 I 
6.1 COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 3,00 
6.2 PIS - Programa de Integração Social 0,65 
6.3 ISS - Imposto Sobre Serviço 3,00 

É 

FÓRMULA DE CÁLCULO DO BDI : 

BDI = "[ (1+AC+S+G+R) * (1+DF) * (1+L) / (1—I) — 1 

BDI = 23,97% 

Teresina-PI, 01 de Março de 2023 
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CÁLCULO DO BDI - MATERIAL 

ITEM DESCRIÇÃO ÍNDICE (%) DENOMINAÇÃO 
1.0 Taxa de administração central 1,50 4C 
2.0 Taxa de seguro e garantia 0,25 S+G 
3.0 Taxa da margem de incerteza (risco) do empreendimento 1,00 R 
4.0 Taxas de despesas financeiros 1,01 DF 
5.0 Taxa de margem de contribuição (beneficio, lucro ou remuneração) 5,97 L 
6.0 Taxa de custos tributários (municipais, estaduais e federais) 6,65 1 
6.1 COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 3,00 
6.2 PIS - Programa de Integração Social 0,65 
6.3 ISS - Imposto Sobre Serviço 

1 

FÓRMULA DE CÁLCULO DO BDI : 

BDI = (1+AC+S+G+R) * (1+DF) * (1+L) / (1-I) I - 1 

BDI = 14,15% 

Teresina-PI, 01 de Março de 2023 
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